
PREFEITURA MUNICIPAL DA EST ÃNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
de 

LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 11DE28 DE JUNHO DE 2019 
(Autógrafo Complementar nº 03/19, Projeto de Lei Complementar nº. 02/19, Mensagem Complementar nº 03/19) 

Dispõe sobre o programa de recuperação fiscal - REFIS 
MUNICIPAL, e dá outras providências. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba Estado de São Paulo usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, ' ' 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, em complemento ao Código Tributário Municipal 
e, sem prejuízo da legislação que o alterou e da regulamentar, Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 
MUNICIPAL - e atualização cadastral. 

CAPÍTULO II 
DA RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS MUNICIPAL 

Art. 2º Fica instituído, como forma de propiciar possibilidade de liquidação à vista ou 
parcelada de débitos ao contribuinte em mora com o erário de obrigação decorrente de impostos, taxas, 
contribuições, custeio, multas e encargos municipais de qualquer natureza, o Programa de Recuperação Fiscal 
- Refis Municipal, destinado à regularização de créditos do Município constituídos, inscritos em dívida ativa, 
e com início em 01/07/2019 e término em 27/09/2019. 

§ 1 º O beneficio de que trata este artigo é extensivo a todos os contribuintes em débito para 
com a Fazenda Pública Municipal, quer sejam pessoas físicas, quer jurídicas, inscritas em qualquer cadastro 
municipal, possuidoras de obrigações principais, solidárias ou sucessórias. 

§ 2º Considera-se crédito constituído, para efeitos deste artigo, qualquer obrigação em 
dinheiro, imposta em decorrência de legislação municipal, inscrita em dívida Ativa, de exigibilidade já 
parcelada, reparcelada ou a parcelar, ajuizada ou não, suspensa ou não. 

§ 3º O gerenciamento do Refis Municipal é atribuição da Secretaria Municipal de Fazenda 
que disciplinará os procedimentos e rotinas necessários à execução do programa, principalmente mediante 
instruções normativas e implementação de rotinas informatizadas além do registro fisico de cada um dos 
acordos, se necessário. 

CAPÍTULO III 
DA ADESÃO AO REFIS 

Art. 3º O termo de adesão, referente ao REFIS poderá ser firmado pelo responsável 
tributário, por procurador devidamente constituído, ou em se tratando de pessoas jurídicas, pelo seu 
representante legal, sendo considerado homologada a adesão após o pagamento da primeira parcela do acordo. 

Parágrafo único. Em caso de adesão ao REFIS e logo após o pagamento da primeira 
parcela o acordo será considerado homologado, sendo o requerente considerado o responsável tributário pelo 
seu cumprimento. 
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Art. 4º Excetuam-se da aplicação da presente Lei Complementar os créditos tributários em 
cobrança judicial em que tenha havido penhora com bloqueio de valores suficientes para a liquidação do 
débito, desde que estejam em fase de levantamento. 

§ 1 º Nos casos em que o valor penhorado com bloqueio satisfaça integralmente o 
pagamento do crédito tributário, e que não esteja em fase de levantamento, fica autorizada a aplicação da 
presente Lei Complementar, desde que o interessado reconheça a dívida e autorize o levantamento do valor 
bloqueado para quitação do crédito à vista. 

§ 2º Nos casos em que o valor penhorado com bloqueio satisfaça parcialmente o 
pagamento do crédito tributário, fica autorizado o parcelamento do valor do débito remanescente nos moldes 
estabelecidos na presente Lei Complementar. 

§ 3º Nos casos em que tenha havido penhora de bens móveis e imóveis, só será autorizado 
o levantamento da mesma após o cumprimento integral do acordo avençado. 

CAPÍTULO IV 
DOS EFEITOS DA ADESÃO AO REFIS 

Art. 5º A adesão ao REFIS instituído por esta Lei será homologada no momento do 
pagamento da primeira parcela e implicará: 

I - na aceitação plena e irretratável de todas as condições e consequências estabelecidas na 
presente Lei; 

II - na confissão irrevogável e irretratável dos créditos nele abrangidos; 

III - na expressa renúncia e desistência a eventuais defesas e recursos administrativos ou 
judiciais relativos aos débitos abrangidos pela adesão. 

Parágrafo único. O termo de adesão ao REFIS será levado a conhecimento do Juízo do 
Setor das Execuções Fiscais da Comarca de Ubatuba pra que produza seus efeitos legais em relação aos 
débitos abrangidos pela adesão, desde que os mesmos estejam ajuizados. 

Art. 6º Efetivada a adesão ao REFIS o Município requererá ao Juízo competente a 
suspensão da tramitação do processo judicial, situação que permanecerá apenas enquanto verificado o estado 
de adimplência do acordo. 

Parágrafo único. Somente será requerida a extinção dos processos judiciais depois de 
integralmente quitado o parcelamento oriundo de acordo regulamentado por esta Lei Complementar. 

Art. 7º Os débitos confessados são consolidados no ato da adesão e abrangem todas as 
obrigações nele contidas. 
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§ 1 º Incluir-se-ão na consolidação de que trata este artigo, os créditos com a Fazenda 
Municipal que estejam com sua exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, uma vez que a confissão 
expressa no termo de adesão e confirmada pelo pagamento da primeira parcela, importa em confissão sem 
ressalvas, obrigando-se o contribuinte, e, sem danos para o erário e pela forma processual adequada, a desistir 
do feito cuja decisão o favorecia, ou, se for o caso, a renunciar ao direito nele deduzido, dentro de ( 1 O) dez 
dias contados do pagamento da primeira parcela. 

§ 2º Eventuais depósitos judiciais nos feitos a que se refere o § 1 º, ocorrendo a hipótese 
nesse dispositivo prevista, serão destinados à amortização parcial do débito total declarado no termo de 
adesão, liquidando as parcelas iniciais em quantidade suficiente, o que implicará em postergação, pelo tempo 
necessário, do início do prazo para vencimento das restantes, ou, por expressa manifestação do contribuinte, 
em liquidação das parcelas finais, ficando autorizado o imediato levantamento do depósito judicial em favor 
do Município. 

§ 3º A opção pelo REFIS exclui e se superpõe a qualquer outra forma de parcelamento 
anterior, cujo valor remanescente, feitas eventuais deduções, seja incluído no débito consolidado relativo a 
acordo feito por meio desta Lei Complementar. 

Art. 8° A consolidação dos débitos, para fins das vantagens de que trata esta Lei 
Complementar, obedecerá aos seguintes critérios: 

1 - serão excluídos os juros de mora incidentes sobre os exercícios considerados até a data 
do termo de adesão; 

II - não haverá aplicação de multa acessória a débitos tributários ainda não lançados que 
forem espontaneamente declarados no termo de opção; 

Ili - as multas acessórias referentes aos débitos tributários já lançados serão excluídas; 

IV - será feita atualização da expressão monetária até a data do protocolo do termo de 
opção. 

Art. 9º O débito consolidado do contribuinte optante será parcelado conforme o disposto 
na Tabela I anexa, parte integrante da presente Lei. 

§ 1 º Enquanto houver parcelas remanescentes em exercícios vincendos do atual REFIS o 
valor nominal será corrigido anualmente pelo IGPM, sempre na virada de exercício, a partir de 31 de 
dezembro de 2019. 

§ 2º As parcelas vincendas de acordos adimplentes serão disponibilizadas anualmente com 
a devida correção monetária de que trata o parágrafo anterior via endereço eletrônico (e-mail) ou, na ausência 
do mesmo, o responsável tributário poderá emitir a segunda via disponibilizada no site da Prefeitura 
Municipal de Ubatuba (www.ubatuba.sp.gov.br), nas dependências do Paço Municipal e/ou Posto de 
Atendimento Regional Sul no bairro da Maranduba. 

Art. 10. O contribuinte optante de REFIS Municipal poderá ser dele excluído, por ato da 
Secretaria Municipal da Fazenda, nas seguintes hipóteses: 
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I - descumprimento, após notificação escrita e no prazo nela fixado, de obrigação 
instituída nesta Lei Complementar; 

II - inadimplência igual ou superior a 03 (três) meses, onde fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a cancelar de forma definitiva os incentivos aplicados, sem qualquer prévio aviso ou 
notificação, momento em que o débito retornará ao valor original, com o restabelecimento das multas e juros, 
sem prejuízo da dedução dos valores eventualmente pagos. 

§ 1 º A exclusão do contribuinte do Refis Municipal acarretará a imediata exigibilidade do 
cumprimento da Lei Complementar O 11201 7. 

da adesão. 

CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO 

Art. 11. O pagamento da parcela inicial deverá ser realizado até o último dia útil do mês 

I - será permitido ao interessado escolher entre os dias 1 O e 21 de cada mês para o 
vencimento das demais parcelas; 

II - no mês de dezembro o vencimento das parcelas ocorrerá até o dia 21; 

III - no caso de inadimplência de qualquer parcela, após a homologação do acordo, poderá 
ser efetuado o protesto do valor não pago no Cartório na Comarca de Ubatuba, em nome do requerente. 

Art. 12. Os honorários advocatícios incidirão apenas em relação aos débitos ajuizados, na 
proporção de 10% (dez por cento), devendo ser pagos em parcelas iguais e sucessivas conforme parcelas do 
REFIS. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Findo o prazo de adesão ao REFIS, serão consideradas esgotadas todas as 
tentativas de cobrança amigável dos créditos junto ao erário público e as dívidas não ajuizadas serão 
imediatamente protestadas na forma da lei. 

Art. 14. Decorrido o prazo de 30 dias após o término do REFIS, nenhuma tramitação, 
junto à Prefeitura será permitida aos contribuintes sem que se constate a negativa de débitos ou positiva com 
efeito negativo. 

Parágrafo único. Entende-se por tramitação nos termos do caput toda e qualquer ação que 
envolva anuência municipal, como desmembramentos, remembramentos, transmissão, licenças e suas 
renovações e outros que por ventura dependam de permissivo do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 1º de julho de 2019, após sua 
publicação, devendo os órgãos da Administração Municipal dar a máxima publicidade ao seu conteúdo. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 28 de junho de 2019. 
/,·--~~;,;; ,_ ' 

/,,.---:;::.;:~) 
DEtetffJÕSÉ SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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ANEXOI 

TABELAI 

Valor total do 
principal, 

Juros incidentes e correção 
multa Forma de Pagamento 

monetária e 
honorários 

Desconto Total A Vista-Até 06 parcelas iguais mensais sem 
juros e nunca inferiores a R$ 100,00 

Até R$ 2.000,00 Ou Parcelado - Em até 18 parcelas iguais 

90% de desconto mensais não inferiores a R$ 100, 00 sendo 
10% na adesão em até 02 parcelas mensais 
iguais. 

Desconto Total A Vista - Até 06 parcelas iguais mensais sem 
De R$ 2.000,01 e iuros 
menor ou igual a Ou Parcelado - Em até 56 parcelas mensais 
R$ 10.000,00 80% de desconto nunca inferiores a R$ 150,00 sendo 15% na 

adesão em até 03 parcelas mensais iguais. 

Desconto Total A vista - 12 parcelas iguais mensais sem 
Maior que R$ juros 
10.000,01 e Ou Parcelado - Em até 60 parcelas mensais 

menor ou igual a 
70% de desconto 

iguais nunca inferiores a R$ 300,00 sendo 
R$ 100.000,00 20% na adesão em até 04 parcelas mensais 

iguais. 

Desconto Total 
À Vista - 18 parcelas iguais mensais sem 

Maior que R$ JUroS 
Ou Parcelado - Em até 80 parcelas iguais 100.000,01 e 
mensais e nunca inferiores a R$ 1.000,00 menor ou igual a 

60% de desconto sendo 20% na adesão em até 04 parcelas R$ 500.000,00 
mensais iguais nunca inferiores a R$ 
3.000,00. 

Desconto Total 
A Vista - 24 parcelas iguais mensais sem 
juros 

Maior que R$ 
Ou Parcelado - Em até 80 parcelas mensais 
iguais ou quantas se fizerem necessárias não 

500.000,01 
50% de desconto inferiores a R$ 5.000,00 sendo 20% na 

adesão em até 04 parcelas mensais iguais 
nunca inferiores a R$ 10.000,00. 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS 

Demonstrativo da Estimativa e da Compensação da Renúncia de Receitas LRF ART. 4º. § 2º 
INCISO V ' ' 
MUNICÍPIO UBATUBA EXERCI CIO 2019 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MEDIDAS DE PROGRAMA 

"REFIS." 
TRIBUTOS/ 2019 R$ 2020 R$ 2021 R$ COMPENSAÇÃO 

TARIFAS 2019/ 2020 /2021 
ATINGIDOS 

Atinge todos os Arrecadação: 
contribuintes ... . .. . .. 
inscritos em Cadastramento de 
dívida ativa imóveis, inclusão de 
referente aos novas áreas 

tributos construídas e 
1. municipais e ampliações R$ 

Recuperação concede anistia 1.500.000,00 
Fiscal total/parcial de 

multa e juros por Incremento na 
tempo fiscalização com a 

determinado contratação de 11 
para pagamento fiscais através do 

dos débitos à Concurso Público 
vista Edital 02/2014, 

revisão do DIP AM e 
TOTAL DA ESTIMATIVA DE 

3.620.282,60 3.167.382,89 835.956,18 
ISSQN 

RENÚNCIA 
R$ 6.500.000,00 

1) Na apuração dos valores acima para o item "l" foi considerado o montante de 
dívida ativa apurado em 31/03/2019, estimando-se que parte desse total será negociada no bojo do 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 

2) Há também que salientar que a implantação do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS não afetará o cumprimento das metas de resultados fiscais, podendo até mesmo contribuir para a sua 
elevação, dada a possibilidade de ampliação da arrecadação de receitas cuja previsão de arrecadação 
ocorreu tão somente nas leis orçamentárias dos exercícios anteriores. 

3) De igual forma, em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso 1, da Lei 
Complementar nº. 101/2000, o montante da previsão de renúncia (anistia e isenção) não afetará as metas de 
resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Artigo 24, § 2° da LDO 
2018). Atendida a premissa estabelecida no inciso 1 do art. 14 da LRF e sendo exigido o cumprimento 
apenas alternativamente dos incisos do artigo retro, não há que se cogitar na majoração de qualquer outro 
tributo ou contribuição. 
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4) Ainda assim, agindo com extrema cautela, a Municipalidade se reservou no direito 
de promover a redução de despesas de investimentos caso essa medida se mostre necessária para 
manutenção do equilíbrio fiscal. 

ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA EM 31/03/2019: 

Valor Original Valor Correção Valor Multa Valor Juros Valor Total 

R$ 350.590.507,47 R$ 255.782.080,86 R$ 38.140.238,00 R$ 558.292.145,00 R$ 1.202.804.971,33 

legislação: 

Projeção de Arrecadação Valor 
R$ 12.127.451,76 

original e correção monetária 

Projeção de Anistia Multa e Juros R$ 7.623.619,67 

DEMONSTRATIVO DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Constituição Federal - Art. 156, § 6º 
LRF - Art. 5º, inciso II. 

1) FUNDAMENTAÇÃO: 

2% 

1,3% 

O presente demonstrativo foi elaborado em conformidade com o disposto na seguinte 

a. CF - Art. 165, § 6º, que estabelece a obrigação de o Poder Executivo apresentar 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia; e 

b. LRF Art. 5º, inciso II, que estabelece que o projeto de lei orçamentária anual 
(LOA) será acompanhado de documento a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição Federal, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

2) APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO: 

No que se refere à renúncia fiscal, segundo o disposto no § 1 º do art. 14 da Lei 
Complementar nº. 101/2000, compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

No caso em específico não haverá remissão nem anistia dos valores originais e a correção 
monetária aplicada, porém a anistia refere-se somente na aplicação de multas e juros (total ou parcial). 

-->-·" 
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Para a elaboração deste demonstrativo foram considerados como benefícios tributários 
àqueles que se enquadrem, cumulativamente, nas seguintes hipóteses: 

a) Muito embora implique no cancelamento de acessórios, aumentem a arrecadação 
potencial de tributos; 

b) Ampliem as possibilidades de os contribuintes quitarem seus débitos para com o 
Fisco Municipal; 

c) Constituam, sob o aspecto jurídico, uma exceção à norma que referencia o tributo 
ou alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes. 

Ao cumprir esse importante preceito constitucional, a Prefeitura Municipal de Ubatuba está 
contribuindo para tornar cada vez mais transparente a administração das Finanças Públicas, na medida em 
que busca aprimorar a avaliação do montante de tributos (no caso, acessórios - multa e juros) cujo 
pagamento a legislação tributária permite dispensar ou reduzir, em favor de regiões e/ou setores 
econômicos (todos os contribuintes inscritos em dívida ativa), bem como enseja, por outro lado, que a 
iniciativa privada participe da execução de tarefas que a sociedade considera importante do ponto de vista 
econômico e social. 

E de se ressaltar que, apresentando este Demonstrativo, estamos, certamente, oferecendo 
um valioso subsídio para que as autoridades e a sociedade em geral tenham melhores condições de aferir os 
benefícios e os custos dessa renúncia fiscal. 

Finalmente, ressaltamos que a execução da medida ora proposta implicará num aumento da 
arrecadação, resultando com a redução do estoque da dívida ativa, num momento em que o Poder Público 
em geral, principalmente, os Municípios, se deparam com extrema escassez de recursos para atender os 
diversos compromissos governamentais. 

3) COMPOSIÇÃO DO DEMONSTRATIVO: 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, que atingirá todos os contribuintes inscritos 
em dívida ativa e anistiará de maneira total ou parcial, os valores provenientes de multa e juros para 
pagamento dos débitos incidente sobre todos os tributos e contribuições municipais, dos contribuintes que 
aderirem ao programa. 

PROGRAMA "REFIS" 

1 - Redução estimada de multa e juros da dívida 
ativa para os 03 exercícios. 

Valor Total Estimado 

R$ 7.623.619.67 

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar nº. 101/2000, o 
montante da previsão de renúncia não foi considerado na estimativa de receita da lei orçamentária, motivo 
pelo qual não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Com Base no acima exposto há de salientar que não haverá impacto nos exercícios 
posteriores (2020 e 2021 ). 
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_Demais disso, a previsão dos benefícios fiscais será concedida através de Lei Específica a 
que alude o artigo 150, § 6º da Constituição Federal, bem como acompanhada da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes a teor do art. 
14, "caput" da L.R.F. 

4) CONSIDERAÇÕES FINAIS: - JUSTIFICATN A 

A Gestão Pública, sempre em benefício ao Munícipe, impõe o reequilíbrio orçamentário 
com a diminuição do déficit e com arrecadação que possa atender a grande demanda do Município sem 
onerar o contribuinte. 

Diante da crise econômica que assola a Federação, a Municipalidade já enviou carta de 
cobrança amigável, não surtindo efeito esperado, assim, nesse sentido se faz necessário o REFIS, para 
equilibrar as receitas com as despesas do exercício. 

A Municipalidade está em consonâncias com outras cidades da Federação que estão 
fazendo REFIS no presente exercício, com por exemplo, Votuporanga - SP, Casa Branca - SP, São Pedro 
da Aldeia - SP, Matão - SP, Campina Grande - PB, Gurupi- TO, Chapadão do Sul- MS, Bezerros - PE e 
Alvorada RS. 

O pagamento dos impostos municipais beneficia o contribuinte, além, de quitar uma 
obrigação prevista por lei, tudo o que é arrecadado retoma para a cidade, por meio de programas de saúde e 
educação, obras e serviços essenciais para o dia a dia do cidadão. 

Fomentar a arrecadação de modo organizado, sem a necessidade da interferência do 
judiciário que acaba por onerar o contribuinte e o Município é tarefa necessária e urgente para o bom 
andamento das contas públicas e a diminuição do valor da dívida ativa. 

É necessário o constante alinhamento com o contribuinte na busca do real e atualizado 
cadastramento das áreas do Município. 

A implantação do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não afetará o cumprimento 
das metas de resultados fiscais, podendo até mesmo contribuir para a sua elevação, dada a possibilidade de 
ampliação da arrecadação de receitas cuja previsão de arrecadação ocorreu tão somente nas leis 
orçamentárias dos exercícios anteriores agindo com extremada cautela. 

PAÇO ANCIDETA- Ubatuba, 28 de junho de 2019. 

DÉLêÍO JOSÉ SATO 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR !>'ÚMERO li DE 28 DE JUNHO DE 2019 
l Auiógraío Compk:mcntar nº 03/19, Projeto de Lei Complementar nº. 02/l 9, Mensagem 
Complcmcntru 11"03/!9) 

Di!>pÔt.! wbrt: o prognuna de rcwpcra<,:ão fL"CaJ - REFIS MUNICIPAL, e dá oulnts 
providCnclas. 
DÉf .CfOJOSÊSATO, Preli!itu Municipal da E.~cfmcia Balnedria de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando ela"' attibuições qui: lhe são conferidas por Lei, 
f-AÇ~OSAAER que a Cómara Municipal aprovou eeus;1nciono e promulgo a seguin!C Lei: 

CAPÍTULOI 
n!Sl'OSIÇÕF..S PUF.1,IMI!'l;ARF.S 
An. ! '' l:sta L<.:i Complementar n:gula, em complem<:nlo ao Cíidigo Tribulârio Muuicípal 
e. sem prejuhm da legislação que o aHcmu e 'da regulamentai~ Programa de Recuperação 
Fisc;.11-IU:F!S MUN!Cíl)AL-c atualização cadastral. 

CAPÍTULO li 
DA IU:CUPERAÇ~\O FISCAL- Rl!:FIS MUl";'JCIPAL 
,\ri. 2" Fidl iustituido. C(líllU forma dt: propidar pos~ibilidade Ue liljllidaly-ão a vista ()U 

parcelada de débitos ao e-0ntribuintc cm mora com o erário.de obrigação deco1rente de 
impostos. taxa~. contdbuiçfü .. 'S, Cll~tt:io, multa~ e encargos munlcipais Ji; qualquer naru
n.:V.l. <i Programa de Recuperação fi.<;cal- Refis \.funicipal, destinado à regularização de 
c~it~1s do Munidpiu constituitlos, inscrilosem divida aLiva, t'. com inkiocm 01/0712019 
e 1CTn1inocm 27/(}9/2íl!9. 

~ !"O beneficio Llequc tmta L..">lcaiiigo ê cxU:nsivoa todos os contribuintes cm débito para 
com a Fm•..cnda Públicu Municipal, quer sejam pessoas fisicas, quer juridicas, inscritas em 
qualqucrcada.<;tromumci~l,pn.<:suidü1u.sdcobrignç&:sprincipnis,solid:.iiiasousuccssória~. 

~ 2" C:nnsidcr~H1..' cn.:ditn constiluido. pura efeitos deste. anigo, qualquer obrigação em 
Jinheiro. imposta cm Llccorrfocia de legislação municipal, inscrila l'.!m i:lividn At.iva, de 
t"l'.igibill<ladi:.Já fl"Jn.:dmla, ieparcdacla nu a parcdar, ajtlizuilil 1\u não. sll~pensaou não. 
~ J" ü gerenciamcn1nd11 Refoi Municipal éauibuição da Secn::t.ar:ia Muni d pai de Fazenda 
que disciplinar:i os procedimentos e rotinas necessários à execução do programa, prin
cip;1lmellle :nctliaute iustmçiíes 11mmativns e implementação de rotina<; infonnatizadas 
alCm tio rcgistm iisico Jc cada wn dos acordos, se uecessario. 

CAPÍTI.TLOlll 
D,.\ AOESÃO AO Rl!:lt'IS 
/\ 1i. J" O tc1 íllo de mlc.'>ão. rcfi:n:ntc ao R r.r:rs po<lcrã ser firmado pelo responsâvcl tri
ht1kítio, por pro~uratlor devidamente constitlüdo, ou em se tratando de pessoasjuridicas, 
pdo seu rcprc.scnlantc k:gal. sendo considerado homologada a adesão após o pagamento 
da primeira pan.:d::i do aconlo. 
l 1arágralo U 11icn. E rn caso dead<.:sàoao REFJS e logo apôs o pagamento da primeira parcela 
(' ac:rntlo :>i::r:i cnnsidcrado homologudo, sendo o requerente considerado o responsávl!I 
[ribut:irío pdo s::u cumprimento. 
1\rt. -1-'' Exc.:.:iuam-sc d<i i1plicaçiín da presente li.=i ComplL..'mcntar O.'i crCditos t:ributfilfos 
cm cobrnnça judicia! i::m que tenha havido penhora com bloqueio de valores suficientes 
pàra a liquidaçãodn dChilo, dc...:;dc que cstt.jam cm fh..~c de fcva11t.arncnto. 
~ J '' \Jns ca.~o!> cm que 11 vabr penhorado com bloqueio satisfaça imegréllm~te o paga. 
mcnlo do cnilitu tributário, e que não cslcja cm fase de lclianlamento, fica autori?.ada a 
aplir:açilo (la presente Lei Complememar. desde que o imeressado reconheça a dívida e 
au1miLi:: u !cvantamL..'lllo do valor bloque;ido para quitaçtio do crédito il. vista. 
§:'.ºNos ca..<:0s..:m 4ui::o \·alorpcnhoradocmnbJoquciosatisfuça pan;ialmcmeopagamcn10 
do crédito tribur..fü'in, fica autorizado o parcdamcilto do valor do &bito remaneSL"entenos 
mokle:; c;.tabcki.:idos na prc~ntc Lei Complementar. 
~ 3"Nos caso.:. cm que tenl'la fm~·i& pcnhorn de bens móveis e imóveis, só scr.íautorizarlo 
o lc\'<UH:um.:nto du int!Sma após o cwnpiimcnto integral do acordo avençado. 

CAPÍTULO]\' 
DOS EFEITOS DA ADESÃO AO REFJS 
Arl 5" A ;idcsão ao REFIS imailuído por cs1a Lei será homologada no momento do 
pt1gam1.:11to tfa piimcira pareda e implícar:i: 
f -na accuaçiín plena e mi::llat;.i,·d ck todas as condíções e conscqui!ndas cst.:ibelccidas 
11,1prcsc11le Lei; 
rr - na cu11fi.s:.ão 1rrcvog:i\'d e i11·ctratávcl dos crCditos nele abrangidos; 
lf! ·-na L'Xptcs . ..,a rcnüm:i;l t.: d.c.<iistC:ncia u cvcnluaís di;fcsas e recursos administraLivo.'i ou 
judiciais rcl<1Livos <lOS Jêbitos abrangidos pela adesão. 
P:1d.gr.ifo linicu. O tcnrni de adi.:.~ãn ~h) REFfS será levado a t.:onhcdmenro do Juízo do 
Setor U;is faixuçfü." Fiscais Lia üimarui de Ubaluba pra que produza seus efeitos legaiH 
ern rda<,:âo aos J~bítos abrangidos pela adesão, desde que os mesmos esLcjam ajuizados.. 
Art. 6n Efeliv;ida a ades)io ;io REFIS o Municipio requererá ao Juízo competente a SU.'>

p::nsfo da tramitru;ão do prncesso judicial, situação que pcnnanecerâ apL"llrui enqunnto 
n:!rificadt1 o e...;tado de adimplência do dcordo. 
Par:igmfo únie-0. Somente: sc:r~ rl!quetida a ext.im;ãn dos processos judiciais depois de 
mtcb>r.tlmcntc q11iladn o pnrcclamento oriundo de acordo rcgulrunentndo por esta Lei 
Con111k:1ncntilJ·. 
i\rt. ?' ( )s dêbitos crnittisados s:1o consolidados no atn ela adesão e abrangan todas as 
obrigações nele conlidas. 
~ 1" lndui1-st:-ão na consolidaçâo de que lrata c..<;fe artigo, o.<> t.Téditos com a Faii::nda 
Municiral qui:! estt:jam com sua exigibilidade suspensa por força de dl!l:isào judicial, 
umn vez que a co11füsi'io cxprcs~a no teimo de adesão e confümada pelo pagamento da 
primcim pa1cda, impom1 t:m contis~ão sem rcsS'<llvas, obrigando.se o co11tr'lbuintc, e, sem 
d;mo.; parn o erário e pela fo1ma pw.:.:cssual adequada, a desistir do fo.ico cuja decisão o 
favort"Cia, ou. se íorü caso. n rcnuncim ao direito ncledcdwjda. di:!ntro Je (JO) dez dias 
t:ontados du pagamelllo da priineim µarcda. 
§ 2º E\.cnlu<iis dqx'isitosjudiciais nos Jeitos a que se refere o§ !",ocorrendo a ltipóresc 
nesse dispo . .;.itivo prevista, ser.lo clcs1inadr1S à arnortiwçàu parcial do dêbito total decla
rado no teimo de ad<.õsào, liquidando a~ paredas iniciais cm quantidade sufiefonk, o que 
illlplicar<i cm po."!crgn~·ão. pela tcm110 nec.cssdrio. do inicio do pru:m para vencimento das 
l'l.'Siamcs, ou. pt1r..:xprcsw manifostação do contribuinte.. em liquidaçãodas parecias finais, 
ficando autorizado n ime.diatn lcvantame11to do dt!p6sito judicial e.m favor do Município. 
* 3" :\ tipçiín pelo REFTS ex d ui e st: ... upcrpõc a qualquer outra fonna de parcelamento 
::inlcrior, cujll \'alo1 rcmanc...;ccntc, füir.a_, ..:vcmuais deduções, sqja induido no débito 
t:ons1ilidmlo relali\n :1 acordo foi111 por me.io cksm Ld Complementar. 
i\rt. x~ A crmsoh<luçi-1o dos dêbito:>, par.:i ftns das vantagens de que lrata esl.a Lei 
Complcmcnrru. obcdecei-J aus seguintes critérios: 
l - scrãn cxcluidos osjurns de mom incidentes sobre os exercícios e-0nsiderados até a 
Jata <lo tcnno de nLlcsã0: 
ri - niiu hwi:r:1 ;:ir/icw,.-<lo de multa accssóiia a débitos tr'lbutários ainda 11ão lança<los que 
fiircm e~J'Kltltam:rnncmc dcdaraJns 11u tcn110 Jc opção; 
l ! 1 -- a.,. mul1as acc.ssó11as rçfcrcnt.es aos debilos u'ibutários jã lançados seriio excluidas: 
!\' -·scrâ fcna..irualí7<u,.-Ju dacxprcssão monetária Jtéa data do protocolo do tennodc opção. 
1\11. 'l' O dêhiln co11sol1daLlo do e-ontifüui11te opcmm:: seni. parcelado confonne o dispos Lo 
na ºfabda 1 ancx<J. parte ioh:gmnlc <l;i presente Lei. 
~ l" Fnqu:mto hou\·er pareda..~ remanescentes L.."lTI ext:rcic:ios vinl!l':ndos <lo atual REFfS 
o valor nominal scr.i rnrrigido anualmente: pdo !GPM, sempre na virada de exercício, a 
paitirdc 31 <lt.: dczi.=mbro de 2019. 
(;> 2" .\~ p.inxlas vinccnda~ de acordos adimpkntcs serio disponibilizadas anualmente 
[fllll a de~·iJ;1 cnm:l,:ão mom:1.:\ri<1 de 4uc 1r.:tta 11 rariígmfo anlcrion ia endcrcyocle!rônico 
\e-mail) ou. m1 ausêncm do mesmo .. o rc$ponsávd tributário podeni emitir a segundo 
\la disponibili7ntlit no site da Prcfr:itura Municipal de Ubatuba (\l.ro/w.ubatubasp.gov. 
hn, nas dcrci1~nci;t~ do P:iço Municipal e/ou Posto de Atendimento Regional Sul no 
b:nn o da Maranduba. 
.A.1i lo. O i.;ont11huí11tc optante de REFIS MLU1icipal poderá ser dele excluído. por ato da 

PUBLICAÇÃO 
Lei Complementar 11/19 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
llt!tliillffll\f!fiffi!ltdMljlfflf!. Nml!l1tl 

Secretaria Municipal da Fazenda, nas seguintes hipóteses: 
l-descumprimcnto,apósnotificaçãoescritaenop1w.onclafixado,deob1ignç.ãoinstiluida 
nesta Lei Complementar; 
II-inadimplê.ndaigwlousuperiora03(rrês)me!ie.'1,ondeficaoPoderE:xocut.ivoMunicipa! 
autorizado a cancdar de fonrta definitiva os inceot.ivos aplicados, sem qualquer prévio 
aviso ou notificação. momenroem que o débito retomaní ao valororigina!,com o restabe· 
locimentn das mu]l'.a.<; e juros, sem prejuizo da dedução dos valores eventualmente pagos. 
§ l" A t!Xdwão do eonoibuinte do Rcfis Municipal ac:metar.i a imedia.ta exigibilidade 
do cumprimento da Lei Complementar{) !l!Q ! 7. 

CAPiTUJ.OV 
DO PAGA.'dENTO 
Art. 11. O pagamento da pim::cla inicial deverá ser realizado até o último dia útil do mês 
da adesão. 
1-serâ pennitido ao interes.çado escolllerentre os dias 10 e 21 de cada mês para o ven
cimento das demais parcelas; 
II -110 ml~ de dezembro o vencimento das parcelas ocom:rá atC o dia 21 ; 
IIl - no caso de Inadimplência de qualquer pareda, após a bomologação do arnrdo. 
poderâ ser efcluado o protesto do valor não pago no Cartório lUt Comnrca de Ubatuba., 
cm nome do n!.qUl.!n!llté. 

Art 12. Os honorários advm;alícios incidirão apenas cm relação aos dêbitos ajuizarlos. 
na proporção de JOn;o (dez porcenlo),devcndoscrpagos emparcelas iguais e sucessivas 
confmmc paredas do REFIS. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. l 3. Findo o prazo de adcsãoaoREFIS, serão consideradas esgotada.-; toda<; a~ ten1ativa~ 
de cobrança amigãvcl dos créditos.junLo ao erário públicn e as dívidas não ajuizadas serão 
imtdiatamente protestad.is na fonna da lei. 
Arl t 4. Decorrido o prazo de 30 dias após o t.Cnnino do REFJS. nenhuma tramitação. 
jwlto â. Prefeitura será pennilida aos co11tribuimcs sem que se constate a negativa de 
débitos ou positiva com efeito oegarivo. 
Paragrafo único. Entende.se poruarnitaçãn nos te1TI10S do caput toda e qunlqueraçãoquc 
envolva anuência municipal, como desmembramentos, rcmembramentos, transmissão, 
lkenças e suas renovaçõ~ l! outros que por ventura dt:pt!ndam de perrnissivo do Puder 
Excculivo Municipal .. 
Art. l 5. Esta Lei Complemcn1ar entra cm vigor no dia 1° de julho de 2Q 19, após sua 
publicação, devendo os órgãos da Administração Municipal dnr a máxima pub!icidade 
ao seu conteúdo. 
PAÇO ANCfllETA - Uba<ub~ 28 Llc junho do 1019. 

DÉLCIOJOSÉSATO 
Prefeito Municipal 

Regist.mda e Arquivada nos procedimcn!os pcnincnlcs, junlo a Divido de Acervos da 
Scc1·e111rin Municipal de Administrnção, nest.a dat.a. 

TAREI.A 1 

V11lortnt.11[d(I 
prlndpal, 
correção 

monet:irilll; 
h(lnor.Brfos 

A1C-RS2.(Hl0.0U 

De RS:rnoO,Ol e 
mcnuruuiguala 
RS !0.000.00 

MniorqucR'S 
J0.000,01 e 

menor ou iguala 
RS 100.000,ou 

MaiorqucRS 
HJO./JOUJll e 

menorouigunla 
RSS00.000,00 

Maiorql!CRS 
500.0f)(J,01 

Jt1r(lslncldentese 
1uul111 

Oe~contoTntnl 

\>0%dcde'lwnto 

DcsconloTotal 

80%dedesconlo 

DcscuntoTor:tl 

70%tledescmito 

DcscontuTolal 

ó0%dcdesconto 

Desconto T~al 

50%dedcsconlo 

Form::idcP118::i.mencu 

A VisLa Até Of1 parcelas iguais mcu~aís sem 
'11mscaunc;iinforiorusuRS I00.00 
Ou Parcelado - Em atê ! R parecias iguais 
rncnsuis não inferiores a RS HJO,UO sendl> 
10% na mlesiio cm atê 02 parcdus mensais 
i•uais. 
A Vista- Ati: 06 paredas iguai~ mcn,;ui~ ~~m 
·uros 
Ou J•arcelado - Em atê $6 parcelas m1:mmis 
11\mcainfcrimcsu RS 150.00senclo !:5%n.l 
adesão cm mC OJ IMfcdas mensais i unis. 
A 1·ist:1 - t 2 paredas ii;unis n1cnsais sem 
·uros 
Ou Parcelada - Ern atC 60 pnrcc!.u nlellsais 
iguais nunca inferion!s a RS J00,00 sendc> 
20%naadcsi!ocm:uê 04pnrcc!asmcnsais 
iuais. 
A VislU - t8 parcelas it.'llllis mcn~ais ~cm 
·w~ 

Ou Pan:clndo - Em ntC 81l pnrcclll!i it.ruoi; 
mensais e nunca fofcriores o RS 1.000,00 
sendo 20% no udc$iiO cm tilê 04 parcelas 
mcnsnís iguais nunca inforiorei a R.$ 
J.000.00. 
~~ista 24 pnrcda.s iguais mcnsai8 sem 

Ou Parcelado- Em ntC 80purcdas nl(:nStiis 
iguais l>U quantas se fizerem nec1mãrias niiu 
infcrion::s a RS 5.000,00 sendo 20%, na 
adesão cm utê 04 parcelas mensais iguais 
nunc~ inferiores o RS rn.00000. 

ANKXOll 

PROGRAMA OE RECLJrERAÇ,\o F'l.SC.\ L - REFl.S 

Dcmonnnalll1l d1 Estlmath'a e r:lo Compen~ILÇ.iio dn RcnUndg d., Reccltu UU', ART, ~··li lº. 
INCISO\.' 
MUNTC PTO UBATUBA EXERC CIO Wt<J 

PROGRAMA f-oT=.,=.c=~=:=~"-· "~e·-:=,~=~ ==:-'CTEl-T ;=,:=:=::~"·T-',=,,=, =.,c-1 r-6'~~~~~~0 
~REF'IS."' TARIFAS l11191Ul?0/20?1 

ATlNGIDOS. 
AtingcL«k•>:o• 
~unui~uini.:; 

iruwritoscm 
dívida ~tiVil 

rcícrcnLcllôS 
tributai 

1. 1nunicipai~~ 

R~cup•rnçi!G .;1mccdc nnisli~ 
Flical 101a!!pw-ci3ltk 

mulLacjuro.~por 

ll'mf'" 
d~1cr111inndn 

parJp.oll'llncmu 
drud<bitnsà 

>---+---+----! C~da~ramcnlu de 
lmóv~l11,indusiiod~ 

no1·M1úru~ 
CQOSlll.lidMiC 
~mpliaçô~ RS 

1.soo.oon,00 

lncrcm•nlon• 
f1m1Uz:açilornmw 
conrnunç:todcll 
fhubatr~yC,,du 

C<11u:nn.,l'U~lku 

l------L--"'vi
5"'º--+----+---+---J re11~1~':!:~~:~~{ e 

ISSQN 

RS ~.soo.011000 

l) Na apumção dos valores acima para o itc:m "1" foi considerado o montante de 
divida <lLiva apurado em ..l 110312019, estimando-se que parte desse total será negociada 
no bojo do Programa de Recuperação Fiscal -REFTS 
2) Hã tambem que salienO!T que a implantaçàn do Programa de: Ro:::uperação Fiscal 
-REFIS não afetará o cwnprimemo das meta') de resultados frncais. podendo até mesmo 
contribuirparaasuaelevação1dadaapossibilidadcdcampliaçãodaarrecadaçãodercceitas 
cuja previsão de arrecadação ocorreu tão somente nas leis orçamentárias dos exercícios 
anteriores. 

3) De igual forma, cm atendimento ao disposto no artigo !4. inciso l. da lei 
Complementar nº. J O 112000, o montante da previsão de renúncia (nnislia e 'isenção) n5o 
afetará as metas ele resultados fiscais, previstas no anexo próp1io ela Lei de Diretrizes 
On;.amcntárias (Artigo 24, § 2n da LDO 2018). Alcndida a prcmiss;1 c~t..ibeh.:ida no 
inciso l do art. J 4 da LRF e sendo exigido o cumprimento o penas altcmaLivamcntc d(1S 
incisos do artigo retro, não há que se cogitar na majomçào dt qualquer outro riihuro nu 
contribuição. 
4) Ainda assim, agindo com cxtrL'Tila caulcla, a Municipalidade se rcscivou no 
clirel1o de promover a redução de despesas de invc:.~timcnrns caso csS<J medida se mostre 
neccssâria para manutt.."Ilção elo equilíbilo fü:cal. 

l•S.TO(Jlll.IJ\JJl\ltH~flV\l..\l'f·Ul•!IJI'' 

J)FUND.'\MENTAÇÃO: 
O presente dcmonstrat.ivo füi elaborado cm confom1idadc corn o clispt1s10 na seguinte 
legislação: 
a.CF -Art. J65, § 6". que estabelece a obrigaçiio de G Poder Ex.:.:cutivo apn.-scnlar dc
moru;tr&ivo regionalizado do ctCito, ::>obn: as rci..:citas e despesas, dccon-cnu.: de iscnçõc.o;. 

anistias, remissões, subsídios e bendfoios de n<1tun:.7.a 1inuncdm, 1ril1otária e crcditià1; e 
b..LRF ArL 5", inciso tl.quccstabclceequeo projeto de lei orçamcntâtia:uiual tU)A).~cni 
acompanhado de docwncnto a que se refere o § 6° do .art 165 da Consti1uiçào federal. 
bem como das medida~ de compensaçfüi a renUncia~ de receita e ao awnenco de despc:sa.~ 
obrigatórias de carâ!cr continuado. 

2) APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO: 
Noqucserefercãrcnúnciafiscal,scguruJoo<lispostono§ 1ndoru1. J4dalciComplcmcnL:lr 
n''. lOJ/2000, compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, conccss:iode 
isenção c:m caráter geral. altc:ray"ào de 11!iquota ou modi:ficllção de: ba~e de cálculo 4uc 
implique redução discriminada de lribotos ou contribuições, e oulros bencfkíos que 
oorrcspondam a traClmenlo diferenciado. 
No ca.<>0 em específico nàn havera rc::missão ne:m anistia dos valores ori!,rinais "a l'on::~-;'ill 
monctariu aplicada, porém a anislia rcfcrc~sc somente na aplicação de niul!:.is e Juros 

(total ou parcial). 
Para a elaboração deste demonstrativo foram l'cmsidemdos como beneficio.;, tribm:i.rios 

àqueles que se enquadrem, cumulaüvanientc. nas sq,'llin!cs hipóteses: 
a)Muiro i:mbom implique no cancdarncnto dt.: accssOrios, aumt.:ntt.:m a u11i.:G1daçüo 
potencial de tributos: 
b)An1pJícm as possibilidndcs dcos conu·ibuintcsquitarcmscus dêbitos para com o Fisco 
Mw1icipal; 
c)Constituam, sob o ª"pccto jwidico, wna exceção à no mia que reforcncía o tribuln nu 
alcancem, cxclusivarncnlc, de:tem1inado grupo de contribuintes. • 
Ao cumprir esse importante preceito conslitudonal. a Prefoimra Mwlicipn.1 t!e Uhatuba 
está contribu.indo pnrn tornur cucti vc-.: mais lr..insp<irenle tl administração das Finança.~ 
Públicas. na medida cm que busca aprimorar a avaliação do montante de tributos (no C<l.'>(t. 

acessórios - multa e juros) cujo pugamemo a legislaç.10 t:iibuciria pem1it<! dis1x:1L~::1r ou 
reduzir, em favor de regiõe.~ e/ou setores econõmieos (todos os c.onlrihuimes ins..:nlos t.:lll 
dividaativa), bem comocnscja, por outro lado, que a init.:iacl Vil privada rartici pc <lacxccuçüo 
de tarefa~ que a sociedade considero importante: do ponto de vist1 ecnnôm1cn I:.': social. 
E de se ressaltar que, apresentando cstc DcmonsLrati..-o, (.':ltru110~. ccrtUJllcntc. oft:reccoJo 
um valioso ~ubsitlio pan.t qut: a~ autoridaúcs e a sociuladl! ::m geral te11ham melhores 
condiçiks di;: aferir os beneficias e os. Cll'\los dt:.'iSa n::n(mcia fiscal. 
Finalmente, rcssalt.amos que a c:n:cui;ão da medida om proposL:l implicará nwn aumento 
da airccarl<uyão, rcsu!l:illldo com ll l'Cdução do estoque d:l dívida utiva, num momento cm 
que o Poder Público cm gc!'al, principalmente, os Munícipin~. se dcparnm cnm extrema 
esca.ssc-.1. de recursos para n!cnder os diversos compromissos governamentais_ 

3) COMPOSIÇÃO DO DEMONSTRAT!VO: 
Programa de Rccupcraçã.o Fiscal - REF!S, que alingici todos os conu'ibuin1cs inseri1os 
cm divida ativa e anistiará de maneira total ou parcial, os valores provenientes de mufü1 
e juros para pagamento dos dêbitos incidenlt! sobre Indo:; o~ tributos e contribuiçm..·:
municipais, dos contribuintes que aderirem ao programa. 

PROGRAJ\.1A .. REFJS" Valm· Total l!stimado 
1-Reduçilocstimada de multa cjurusda RS 7.623.6L9.67 
divida ativa para os 03 exercícios. : 
Em atenilimento no dispos10 no artigo 14. irn:i'>o 1, da Ll!i CmnplclllL'lltar n" !(}1/2000. 
o montante dD. previsão de renúncia 1llio foi considerado na estimativa <lc receita t~l ló ; 
orçame.ntária, motivo pelo qual não afetará tL'> metas de rc..<;u[r;,1dns !isca.is, prc~·i"!a.~ 1111 
anexo próprio da Lei de Direu'i:.•.es Orçruuencárias. 
Com Base 110 acima exposto há de sulicnt;ir que não luin:1;i impucto nos exercícios 
posteriores{2G20 e 2021). 
Demais cüsso. a prcvi~o dos beneficio.~ fiscai~ scr<i concedida <tlravCs de Lei Espcciílc.1 n 
quealuJcoartigu 150, § 6"daC011stituiç.50 Fi.;Jc:r.1!.bcm comoaeompnnhadadacstim.iti\·a 
do impacto on:,:an1cnti.Jio·finauccim no cxcrc.:kio cm qui:: Uc\/a iniciar ~Wl vig~ni.:ia e mi~ 
dois seguintes a h.:or do an. 14, "caput" da LR.F. 

4) CONSIDERAÇÕES FrNAIS: • .nJSTIFlCAT!V,\ 
A G!!S!ào Pública, sempre cm beneficio fü) Municipe, impõe o reequilíbrio orçamt:nt~rio 
com a diminuição do deficit e coni arrecadação qw.: pnsSll atender ll gra11d.c demanda do : 
MlUlicípio sem onerar o contribuinte:. : 
Diante da cri~e .cconô:nk;:i q.llC ass~J~ a F cdemçào, a.Municipulida~c jã enviou t:ar~ ~e 1 
cobrança am1g<1vcl, nao surtmdo deito esperado, a~s1m, nesse si;;nt1do se faz m:i.:essano 

1 
o REFIS. ptlllt Cl:JUilibrar a~ receitas com <LS dcspe.<U!." dn excrclcin. 
AMunicipalidadccstáemconsominciascomouuuscidadcsdaFcdcraçàoqu~-cstlotíl.t.cndo 1 
REFlS no prese.itte exercício, com por exemplo, Vi.1tupomng<1 · SP. C.t~a Brane<1 • SP. 
São Pedro da AJdeia - SP. Matão ~ SP, Cmnpina Gr.mJc · PB, Gu11Jpi - TO. Chap;'.lci;io 
do Sul - MS, Bezerros - PE e Alvorada RS. 
O pag:unenw dos impostos 1mu1icipais lxmcticia o c1mtrihtú11tc, alCm, de quitar .urna 
obrigação prevista por lei. Ludo O que (: arrecadado retoma parn a cidade. por ffiCIO de 
programas Je saúde e educação, obras e se"•içus ~i.=uciais para o dia a di<i do cidadão. 
Foml!ntar a an't:Cadação de: modo organi:z.ado. sem a nc:cessidade da intc:rli:!rt!n~ia do 
judiciário que acaba por onerar o conu·ibuíntc e o Munidpio i:: tarefa nci.;essàriu e urgcn1c 
para o bom and:une:ntú Jas contas pLÍb!icus e <1 diminui.;5o Jo valorJa di;:;;,.~a ;ui'.'J: 
É necessário n cnnstante alinhamento com o comriUuintc na bu~ca do real e muahzado 
cadastrame:nto dns áreas do Mwlicípio. 
A implantação do Programa de Rccup!.."r.lÇiio Fiscal- REFTS não atCcaci o cumprirnci1t.u 
da.;; inetas de resuJtndos fiscais, podendo até mesmo conlrihuirpara a sua dcvaçào, dada a 
ptmíbilidadcdeamplinçãodaat1'CC<ldaçãoderccdt<1Scujaprevisãodca1Tccadiçàonrnm.:u 
tãosomentc lllL'> leis orçamentárias dos exercícios anocriorcsagindn com extremada cautc la. 
PAÇO ANCHIETA- Ubatubu. 28 de junho de 2019. 
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